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5/1576756-9SIT MANICOBA S/N 

FRANCISCO MOURA DE QUEIROGA

 

Nº 016.662.291

13/12/2018 R$ 78,87 1576756-2018- 12-4

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

FRANCISCO MOURA DE QUEIROGA
Roteiro: 03-227-219-5240

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 10/12/2018

POMBAL

DEZ/2018 06/12/2018 13/12/2018 R$ 78,87
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Hospital Regional de Pombal 
SECRETARiA DO ESTADO DA SAÚDE 

LRua  Cel. João Leite 294 - Centro - Fone (83) 3431-2149 - Pombal - PB. 
•  

Senador " RUI CARNEIRO" 
GOVERNO 
DA PARAÍBA 

n't 

Data: 

     

Dr. José Cosi ir° Neto  
aupEri:MédiC0 OReRmittTOPENA E 

 

      

       

          

Tudo posso naquele que me fortalece 

Num. 13047445 - Pág. 1

Num. 18390851 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 17/12/2018 10:16:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121710085993300000017895356
Número do documento: 18121710085993300000017895356



 

Num. 18390861 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 17/12/2018 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121710091030800000017895366
Número do documento: 18121710091030800000017895366



 

 

 Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Pombal

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801379-26.2017.8.15.0301
[SEGURO]
AUTOR: JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

SENTENÇA

Vistos.

Cuida-se de ação de cobrança do Seguro DPVAT proposta por  contra a José Clementino de Almeida
, ambos já identificados nos autos, onde oSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

autor alega que, em 27 de julho de 2015, foi vítima de um acidente de trânsito, tendo sofrido várias
lesões, e, que mesmo após a realização de um tratamento médico, permanece impossibilitado de praticar
suas atividades diárias, fazendo jus a uma indenização no seu valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Sustentou que requereu administrativamente o pagamento da indenização, não tendo a demandada
apreciado o pedido até a data da propositura da ação.

A ré, citada, contestou requerendo a improcedência da ação por ausência de comprovação de lesão
permanente a ser indenizada (ID 12313351).

Realizada perícia (ID 12346893).

Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo, conforme se verifica nos eventos 12941052 e
12981429.

Em seguida, vieram-se os autos conclusos para julgamento.

É, de forma sucinta, o relatório. DECIDO.

Inicialmente indefiro o pedido de realização de nova perícia no autor, visto que a   perícia médica
realizada nos autos (ID 12346893) não restou inconclusiva, apenas indicou que deverá se aguardar um
período de tempo maior para tratamento e consolidação da lesão.

A presente ação se fundamenta na Lei nº 6.194/74, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não".

No que diz com o valor da indenização, esclarece-se que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a
satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por
vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.
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Ainda, estabelece o art. 3° da Lei do DPVAT, o que segue:

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem as indenizaçõeso

por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

§ 1    No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)."

A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória nº
451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus
artigos 30 a 32.

A respeito dessa questão, a Súmula n. 474 do STJ, disciplina que “a indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Sendo imprescindível a graduação da invalidez da vítima do acidente de trânsito, imperativo aplicar os
percentuais previstos na tabela criada pela Lei nº 11.945/2009.

A Lei n. 6.194/74 dispõe em seu art. 3º, inc. II, §1º acerca da classificação da invalidez como total ou
parcial, subdividindo-se em esta em completa ou incompleta, conforme a extensão da perda anatômica ou
funcional. Determina, também, que deverá ser realizado o enquadramento da lesão em um dos segmentos
da tabela anexa à Lei, para fins de estabelecimento do percentual da perda suportada.

Dessa forma, conclui-se que é necessária a confecção de laudo pericial para aferição do efetivo grau de
invalidez do segurado, para fins de adequação do pagamento da indenização almejada.

No entanto, para que a indenização seja devida, há a necessidade de estar consolidada a lesão em caráter
permanente. Assim, é necessário que haja a consolidação das lesões, a fim de aferir se a invalidez para o
labor da parte autora é de caráter permanente, requisito essencial à concessão da indenização.

Nota-se que a perícia realizada (ID 12346893) caracteriza a lesão como passível de recuperação, estando
indicado, no laudo, que o autor apresenta lesão tratável. Não denota-se, pois, a caracterização da lesão em
questão como permanente
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Portanto, para que a indenização seja deferida ou indeferida é necessário que a lesão se estabilize, fato não
vislumbrado nos presentes autos, tendo em vista que é necessário o término do tratamento médico para
fins de diagnóstico final. Portanto, somente depois do tratamento, com a realização de exame
complementar, poderá ser constatada a existência ou não de invalidez permanente.

Assim, por ora, descabe falar em invalidez permanente, na medida em que é possível tratamento médico,
razão pela qual o feito deve ser extinto, de ofício, com base no art. 485, IV, do CPC. A extinção do feito
sem resolução do mérito possibilitará, após o término do tratamento médico e se restarem sequelas, a
cobrança da indenização do seguro DPVAT e das despesas médicas e suplementares.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.   INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE
DE  CONSOLIDAÇÃO  DOS DANOS DESCRITOS NA EXORDIAL. 1. No caso em exame o laudo
pericial colacionado ao presente feito informa que a parte autora ainda está em tratamento das seqüelas
decorrentes do acidente de trânsito 2. Assim, descabe falar em prescrição ou invalidez permanente no
presente feito, tendo em vista a impossibilidade de análise desta, na medida em que persiste o
tratamento, pois as lesões não se consolidaram, a fim de aferir se são incapacitantes para atividade

 3. habitual de forma  permanente. Portanto, a extinção do feito sem a resolução do mérito é à
medida que se impõe, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Feito extinto

 (Apelação Cível Nº 70064113558, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiçasem a resolução do mérito.
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 29/04/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE CONSOLIDAÇÃO DOS DANOS
DESCRITOS NA EXORDIAL. 1. No caso em exame o laudo colacionado ao presente feito informa a
possibilidade de realização de tratamento das seqüelas decorrentes do sinistro relatado na  inicial. 2. 
Assim, descabe falar em invalidez permanente no presente feito, tendo em vista a impossibilidade
de análise desta, na medida em que persiste o tratamento, pois as lesões não se consolidaram, a fim

 3. de aferir se são incapacitantes para atividade habitual de forma permanente. Portanto, a extinção
do feito sem a resolução do mérito é à medida que se impõe, nos termos do art. 267, inciso IV, do

 Feito extinto sem a resolução do mérito. (Apelação Cível Nº 70062551452,Código de Processo Civil.
Quinta Câmara  Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em
25/03/2015).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. LESÕES NÃO CONSOLIDADAS. POSSIBILIDADE DE
TRATAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. I. O valor da indenização para os casos de
invalidez permanente deve ser proporcional ao grau da lesão, independentemente da data em que ocorreu
o acidente automobilístico. Inteligência da Súmula 474, do STJ. II. Graduação da lesão com base na
tabela acrescentada à Lei n° 6.194/74 pela Lei n° 11.945/2009, na qual foi convertida a Medida Provisória
n° 451/08. III. No caso concreto, porém, o laudo pericial concluiu que as lesões sofridas em decorrência
do evento danoso ainda não estão consolidadas, sendo possível a reversão. Assim, por ora, descabe falar
em invalidez permanente, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto, de ofício, com base no art. 267,
IV, do CPC, restando prejudicada a apelação. A extinção do feito sem resolução do mérito possibilitará,
após o término do tratamento médico e se restarem sequelas, a cobrança da indenização do seguro
DPVAT e das despesas médicas e suplementares. PROCESSO JULGADO EXTINTO, DE OFÍCIO.
APELAÇÃO PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70066283367, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 11/11/2015)

Isso posto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, nos termos do art. 485, IV,
do CPC, ante a ausência de pressuposto processual consistente na prova da consolidação dos danos.

Nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC, condeno o promovente ao pagamento integral das custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% sobre o valor da causa, ficando, contudo, o
pagamento condicionado aos termos do art. 98, § 3º do CPC.
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Sentença  publ icada  com a  inserção  no  s i s tema Pje .

R e g i s t r e - s e  n o  b a n c o  v i r t u a l  d e  s e n t e n ç a s .

Intimem-se as partes através de seus advogados constituídos (sistema Pje).

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Pombal, na data da assinatura eletrônica.

 

JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA
Juiz(a) de Direito em substituição
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AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE BENEFÍCIO DO SEGURO DPVAT 
(Art.31 da Lei 11.945 de 04/06/2009 que altera a Lei de 14/12/1994) 

PROCESSO N: o ?O! 3 	—,2G, cp_on- -g5 _ o3 o 1  
NOME COMPLETO: 
CPF: 	• A-c2g - 	—Ran‘4-1.;‘-‘5- ate WerY‘R-A:\çai  
ENDEREÇO COMPLETO: -5.41t 	kcyyst:f.x.96-C,  

„I  INFORMAÇÕES DO ACIDENTE 
Local: n, 	 1/("nr-2/0-e.. o 	tCct 	cÁc — te . 
Data do acidente: ,Z-DylcA( D016 
Descrição do acidente: a.a., Q2, 	, 

Concordância com a realização da avaliação médica 
Avaliação Médica 

1) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pes ai 
com veículo automotor de via terrestre? 

	

( ) Sim 	 ( ) Não 	 ( ) Prejudicado 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II) Descrever o quadro clínico atual informando: 
Qual(is) região (ões) corporal (is) encontra(m)-se acometida(s ? 

OL; 4-(a- 04T-1 "n."4 % "r \-1 /45  Q6'63 	
ot.a ' Pitur_u:o.retk,  i-x, 	Tri-u...\ ..i caa..  

et_ ,-toCy.}-4-.... 	( 5_ S,  2- 33 (  cc9r.k.-- 
;01 ;4 --2•DL 3- h )-kaa,0 c-t,„-n----aLL p-cw-,:WlecCuo,roCkg- nroirdo-'erv-C- 	oco  

As a terações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sej m 
evolutivas e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primá '. o 
atendimento médico-hospitalarconsiderando-se as medidas terapêuticas tomadas a 
fase aguda do trauma. 

Sim, as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo do trau a 
relatado. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito ou a ser prescrito), incluindo medi 
de reabilitação? 

	

e
) Sim 	 ( ) Não 
SIM, descreva tedida(s) terapêutica(s) indicada(s 

c(JfltA-9<-(2---- 

	

Ci-vr0 cytk- 	ccPc. LCO - 
IV) Segundo o exame médico-legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 

Disfunções apenas temporárias 
Dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo, informar as limitações físie 
irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico da vítima. 

X4 	(ÁL COOL) 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar? 
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( ) Sim, em que prazo: 	 frCNão 
Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou da resposta afirmativa do Item V, 

, 	_favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

VI)Segundo o previsto na lei 11.945 de 04/06/2009, favor promover a(s) quantificação(õe ) da(s) 
lesão(ões) perm ente(s) que não seja(m) mais susceptível(eis) a tratamento como eja(m) 
gerador(es) de da o(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s) especificando se undo o 
anexo constante à k • i 11.945/09, o segmento corporal acometido e ainda segundo o kNevisto 
no instrumento legal, firma a sua graduação: 
Seguimento corporal a ometido: 

( ) Total 
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do pat 'mônio 
físico e/ou mental d• vítima) 
( ) Parcial 

(Dano anatômico e/ou func • nal permanente que comprometa apenas parte do pa 
físico e/ou mental da vítima) 
Em se tratando de dano parcia , informar se o dano é: 

i. ( ) Parcial completo 
(Dano anatômico e/ou ncional permanente que comprometa de form global 
algum seguimento corpo 1 da vítima) 
( ) Parcial incompleto 
(Dano anatômico e/ou funci ai permanente que comprometa apenas - parte 
a um ou mais de um seguimen corporal da vítima) 

1. Informar o grau de in pacidade de finitiva d vítima, se ndo o 
previsto na alínea II, § O. Do art.3°.da Lei 6.194/74 vofrrelação 
introduzida pelo art. 31 d Lei 11.945/2009, correloacionaando o 
percentual ao seu respectivi dano, em cada segmento dorporal 
acometido. 

Seguimento anatómico \ 	Marque aqui o percehtual 
10% 
Residual 

25% 
Leve 

50% 
Média 

75% 
intensa 

Lesão 

Lesão 

3'. lesão II 

4". Lesão 

Observação: Havendo acordo mais de 4 sequelas permanentes a serem quantificadas, espe ifique a 
respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

Pombal, 	/ JillK  . 

411  111111P  LÁ eit. .ti 
Dra. R, 	mire vedo Almeida 

ta médica judicial 
CRM 7058/P13 

  

       

       

         

imônio 

Num. 12346893 - Pág. 2

Num. 18390872 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 17/12/2018 10:16:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121710092169400000017895377
Número do documento: 18121710092169400000017895377



AVALIAÇÃO MÉDICA 
(Art. 31° da Lei 	 1.945e1 	416/2009 que altera a Lei 6..1.94.de 14/12/1974) 	 . 

Informações da Vitima 

Nome completo: 

Processo sob o n` 

Vara: 1° VARA DE POMBAL 
Endereço completo: 

Avaliação Médica — Quesitos 

Queira a Sr(a). Perito(a) informar se possui contrato ativo junto a Seguradora Líder d• 

Consórcios DPVAT ou se presta de forma terceirizada serviços a quem possui contrato ci 

a Seguradora Líder para realizar perícias judiciais em mutirões judiciais, administrativos 

como médico perito assistente da seguradora líder/promovida? explique. 

Jcs 

1 

LL 
1  

Queira a Sr(a). Perito(a) informar se possui ou já possuiu algum vinculo de trabalho junt 

seguradora Líder? Qual? 

E 
i 

1 

3. A Sr(a). Perito(a) já foi, no passado, contratada pela Seguradora Líder para realizar peri 

judiciais ou administrativas, ou já funcionou de alguma forma como assistente de perícia 

favor da seguradora Líder? 

k __:» 

ia 

en 

re 
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AVALIAÇÃO MÉDICA  

 [Art. 31º da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 
 
 

Informações da Vítima 
 
Nome completo: JOSÉ CLEMENTINO DE ALMEIDA 

Processo sob o nº.  

Vara:  
Endereço completo:  

____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

 
 

Avaliação Médica – Quesitos  
 

1. Queira a Sr(a). Perito(a) informar se possui contrato ativo junto a Seguradora Líder dos 

Consórcios DPVAT ou se presta de forma terceirizada serviços a quem possui contrato com 

a Seguradora Líder para realizar perícias judiciais em mutirões judiciais, administrativos ou 

como médico perito assistente da seguradora líder/promovida? explique. 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

2. Queira a Sr(a). Perito(a) informar se possui ou já possuiu algum vínculo de trabalho junto a 

seguradora Líder? Qual? 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

3. A Sr(a). Perito(a) já foi, no passado, contratada pela Seguradora Líder para realizar perícias 

judiciais ou administrativas, ou já funcionou de alguma forma como assistente de perícia em 

favor da seguradora Líder? 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

4. Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal 
com veículo automotor de via terrestre?   
 
       Sim          Não          Prejudicado 
 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 
 
5. Descrever o quadro clínico atual informando:  
 
a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  
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____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e 
temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

6. Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas 
de reabilitação? 
 
       Sim      Não  
 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 
7. Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  
 
a)       disfunções apenas temporárias  
 
b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis 
e definitivas presentes no patrimônio físico da Vítima. 
____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 
8. Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame 
complementar?   
 
       Sim, em que prazo:  
 
       Não 
 
Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor 
NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados.  
 
09. Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação 
da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo 
geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o 
anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
 
Segmento corporal acometido:  
 
a) Total  
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou 
mental da Vítima). 
 
b) Parcial  
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio 
físico e/ou mental da Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 
 

b.1    Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de 
forma global algum segmento corporal da Vítima).  
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b.2    Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa 
apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   
 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, 
§ 1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, 
correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento corporal 
acometido. 

 
Segmento Anatômico                    Marque aqui o percentual 
1ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      
75% Intensa 
 
2ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      
75% Intensa 
 
3ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      
75% Intensa 
 
4ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      
75% Intensa 

 
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 
especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 

 
Local e data da realização do exame médico:        

 

 

- Assinatura do médico – 

CRM/perito 

 

_________________________,______/_____/__________       

________________________________________ 

 

ANEXO – Artigo 3º. da Lei no. 6.194 de 19 de dezembro de 1974 
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                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

 

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT 

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8) 

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)  
 

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3170600209 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO 
BENEFICIÁRIO JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA
CPF/CNPJ: 71972897420

Posição em 17-12-2018 10:43:09 
Seu pedido de indenização foi negado, pois não recebemos a documentação complementar que foi solicitada em nossa última

 

 

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

23/05/2018

Negativa por
ausência de
comprovação
documental



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/v1i1KZnT4lfMbUDVdsRhgw
api_key=Y1mS5keYVAdcc4fJeMVfqPMtVOaOLDNZmOAUtzpHuDE=)

28/12/2017 Exigência
Documental

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/+Z�tBqSk7ZUjcCrgrQB+Q
api_key=Y1mS5keYVAdcc4fJeMVfqPMtVOaOLDNZmOAUtzpHuDE=)

27/12/2017 Aviso de
Sinistro

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/9YRnlfWlt6+cqVSujIQcNA
api_key=Y1mS5keYVAdcc4fJeMVfqPMtVOaOLDNZmOAUtzpHuDE=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

3ª Vara Mista de Pombal

 

0800059-67.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 
 JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Antes de dar prosseguimento ao presente feito, certifique-se a Escrivania, mediante consulta no sistema
STI e PJE, se há processo contendo a mesma causa de pedir (mesmo acidente) e com o mesmo pedido em
trâmite ou arquivado relativo ao Seguro DPVAT.

Cumpra-se.

 
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de DireitoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 

 
Valor da causa: R$ 4.725,00   
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Segue em anexo documentos dos autor n.º 0801379-26.2017.815.0301 (2ª Vara de Pombal-PB).
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26/06/2019

Número: 0801379-26.2017.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Pombal 
Última distribuição : 02/08/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

MAYARA MONIQUE PEREIRA QUEIROGA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU) ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

89913
77

02/08/2017 17:18 Petição Inicial Petição Inicial
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE POMBAL – PB.

                                                 

 

 

 

 

JOSÉ CLEMENTINO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o
nº 719.728.974-20 e no RG sob o nº 918.567 SSDS/PB, residente e domiciliado no Sítio Maniçoba, s/n,
Zona Rural, Pombal – PB, por meio de seu procurador e advogado que esta subscreve, Bel. Jaques

, com endereço no rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar aRamos Wanderley, OAB/PB 11.984
presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA

DO SEGURO DPVAT

 

Em desfavor da  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado,
 inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP:

20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos fatos e motivos que passa a aduzir:

 

1. DOS FATOS

 

O promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 27 de Julho de 2015, conforme consta
no Boletim de Ocorrência em anexo.

 

Do malsinado acidente o promovente sofreu POLITRAUMATISMO, COM FRATURA NO
MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, CONFORME CID 10 S 82.3 (fratura da extremidade distal da tíbia)

, tendo o promovente sido submetido aoE ESCORIAÇÕES AO LONGO DE TODO O CORPO
procedimento conservador, e, mesmo após o tratamento, permanece impossibilitado de praticar suas
atividades diárias, em detrimento DAS FORTES DORES SOFRIDAS, CANSAÇO, DORMÊNCIA,
BLOQUEIO E RIGIDEZ NAS ARTICULAÇÕES DO PÉ E TORNOZELO DO REFERIDO MEMBRO,
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O QUE TEM GERADO LIMITAÇÃO NA AMPLITUDE DO MOVIMENTO DA PERNA E
DIFICULDADE PARA DEAMBULAR, AGACHAR E EXECUTAR ATIVIDADES QUE EXIJAM
ESFORÇO FÍSICO MODERADO.

 

Logo, conforme  acostado aos autos, a promovente sofreu lesões de caráterLaudo Médico
grave,  fazendo jus à indenização em seu graudebilidade permanente do membro inferior esquerdo,
máximo, que corresponde à importância de  conformeR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
estabelece a Lei 6.194/74 cominada com a TABELA da SUSEP em anexo.

 

Acontece Excelência, que a vítima pleiteou o pagamento da indenização por via
administrativa. Esclarece-se que toda a documentação exigida foi enviada, gerado o número de 

, restando ainda ser gerado o número de sinistro. O mesmo ainda não gerado, pois aPROCESSO 14157
Promovente alegou pré-cadastro com restrições e pediu que fosse apresentado “Boletim de Ocorrência,
original ou cópia autenticada” e “Comprovante Bancário”. Acontece que a mesma documentação fora
enviada e também se encontra nos anexos desta exordial, logo, fica evidente que a Promovida tem o
interesse em dificultar a continuação do processo administrativo e o pagamento da indenização.

 

Diante de tamanha injustiça, vem buscar o judiciário para ver acolhida sua pretensão.

 

2. DO DIREITO

 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes
de trânsito, em caso de invalidez permanente, consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e
inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, :in verbis

 

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Todavia, as seguradoras não cumpriram sequer com os normativos da CNSP, pois não
estabeleceu índices percentuais correspondente a debilidade que ficou sujeito a promovente.
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Desta forma, aplicando-se os limites estabelecidos pela lei, bem como usando a própria 
TABELA DA CNSP, percebe-se que a indenização foi paga em valores inferiores aos realmente devidos,
merecendo pois ser feito justiça, condenando-se a empresa promovida ao pagamento do valor devido.

 

As seguradoras não vêm cumprindo o que determina a lei, alegando em seu favor
RESOLUÇÕES editadas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, que fixam os valores das
indenizações para cada tipo de cobertura.

 

Outrossim, registre que os documentos anexados, são suficientes a um julgamento meritório,
sendo dispensado a apresentação de Laudo do IML.

 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido,
valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente:

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

.comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual  (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DEIRRELEVÂNCIA

APELAÇÃO PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é
indispensável a juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em
inépcia da inicial, em ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (Grifei)

 

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos:

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -
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Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:
12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a
correção monetária deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima,
compreendendo portanto, a data em que a seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via
administrativa, fazendo-o a menor. Deste modo entende o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA em sua
Súmula 43 que assim preleciona: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do
efetivo prejuízo".

 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes
Cunha do TJPR - Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL
- DATA DO SINISTRO - A correção monetária, nos casos de pagamento de indenização do
seguro DPVAT, incide a partir da data do sinistro. (TJ-MG - AC: 10702100413476001 MG,
Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de Julgamento: 05/06/2014, Câmaras Cíveis / 17ª
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/06/2014)

 

Consoante o exposto, pedimos licença para deixa de discorrer sobre o mérito, para adentrarmos nos
pedidos.

 

3. DOS PEDIDOS

 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência:

 

a) a  no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal emcitaçãoda promovida
querendo, contestar a presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão.

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento da indenização em julgada procedente R$
 a título de indenização pelos danos em epígrafe, devidamente acrescidos13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

de juros mora e correção monetária.
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c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do CODECOM;inversão do ônus da prova

 

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de
recursos.

 

e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios e demais
emolumentos legais.

 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319,
VII c/c art. 334, §4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da
Promovida em não demonstrar interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL.

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos
que seguem em anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.

 

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

Pombal – PB, 02 de Agosto de 2017.

 

 

 

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

 - OAB/PB 11.984 –                 

 

 

Bel. MAYARA QUEIROGA WANDERLEY

 - OAB/PB 18.791-               
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26/06/2019

Número: 0801379-26.2017.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Pombal 
Última distribuição : 02/08/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

MAYARA MONIQUE PEREIRA QUEIROGA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU) ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17722
259

12/11/2018 11:45 Expediente Expediente
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 Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Pombal

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0801379-26.2017.8.15.0301
[SEGURO]
AUTOR: JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

SENTENÇA

Vistos.

Cuida-se de ação de cobrança do Seguro DPVAT proposta por  contra a José Clementino de Almeida
, ambos já identificados nos autos, onde oSeguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

autor alega que, em 27 de julho de 2015, foi vítima de um acidente de trânsito, tendo sofrido várias
lesões, e, que mesmo após a realização de um tratamento médico, permanece impossibilitado de praticar
suas atividades diárias, fazendo jus a uma indenização no seu valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais).

Sustentou que requereu administrativamente o pagamento da indenização, não tendo a demandada
apreciado o pedido até a data da propositura da ação.

A ré, citada, contestou requerendo a improcedência da ação por ausência de comprovação de lesão
permanente a ser indenizada (ID 12313351).

Realizada perícia (ID 12346893).

Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo, conforme se verifica nos eventos 12941052 e
12981429.

Em seguida, vieram-se os autos conclusos para julgamento.

É, de forma sucinta, o relatório. DECIDO.

Inicialmente indefiro o pedido de realização de nova perícia no autor, visto que a   perícia médica
realizada nos autos (ID 12346893) não restou inconclusiva, apenas indicou que deverá se aguardar um
período de tempo maior para tratamento e consolidação da lesão.

A presente ação se fundamenta na Lei nº 6.194/74, que "dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou
não".

No que diz com o valor da indenização, esclarece-se que o seguro DPVAT tem por objetivo garantir a
satisfação de indenização das vítimas de acidentes causados por veículos automotores que circulam por
vias terrestres, cobrindo danos pessoais decorrentes deste tipo de evento danoso.
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Ainda, estabelece o art. 3° da Lei do DPVAT, o que segue:

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Lei compreendem as indenizaçõeso

por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

§ 1    No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverão ser enquadradas nao caput
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009)."

A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi introduzida pela Medida Provisória nº
451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que atualmente regula a matéria em seus
artigos 30 a 32.

A respeito dessa questão, a Súmula n. 474 do STJ, disciplina que “a indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

Sendo imprescindível a graduação da invalidez da vítima do acidente de trânsito, imperativo aplicar os
percentuais previstos na tabela criada pela Lei nº 11.945/2009.

A Lei n. 6.194/74 dispõe em seu art. 3º, inc. II, §1º acerca da classificação da invalidez como total ou
parcial, subdividindo-se em esta em completa ou incompleta, conforme a extensão da perda anatômica ou
funcional. Determina, também, que deverá ser realizado o enquadramento da lesão em um dos segmentos
da tabela anexa à Lei, para fins de estabelecimento do percentual da perda suportada.

Dessa forma, conclui-se que é necessária a confecção de laudo pericial para aferição do efetivo grau de
invalidez do segurado, para fins de adequação do pagamento da indenização almejada.

No entanto, para que a indenização seja devida, há a necessidade de estar consolidada a lesão em caráter
permanente. Assim, é necessário que haja a consolidação das lesões, a fim de aferir se a invalidez para o
labor da parte autora é de caráter permanente, requisito essencial à concessão da indenização.

Nota-se que a perícia realizada (ID 12346893) caracteriza a lesão como passível de recuperação, estando
indicado, no laudo, que o autor apresenta lesão tratável. Não denota-se, pois, a caracterização da lesão em
questão como permanente
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Portanto, para que a indenização seja deferida ou indeferida é necessário que a lesão se estabilize, fato não
vislumbrado nos presentes autos, tendo em vista que é necessário o término do tratamento médico para
fins de diagnóstico final. Portanto, somente depois do tratamento, com a realização de exame
complementar, poderá ser constatada a existência ou não de invalidez permanente.

Assim, por ora, descabe falar em invalidez permanente, na medida em que é possível tratamento médico,
razão pela qual o feito deve ser extinto, de ofício, com base no art. 485, IV, do CPC. A extinção do feito
sem resolução do mérito possibilitará, após o término do tratamento médico e se restarem sequelas, a
cobrança da indenização do seguro DPVAT e das despesas médicas e suplementares.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS.   INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE
DE  CONSOLIDAÇÃO  DOS DANOS DESCRITOS NA EXORDIAL. 1. No caso em exame o laudo
pericial colacionado ao presente feito informa que a parte autora ainda está em tratamento das seqüelas
decorrentes do acidente de trânsito 2. Assim, descabe falar em prescrição ou invalidez permanente no
presente feito, tendo em vista a impossibilidade de análise desta, na medida em que persiste o
tratamento, pois as lesões não se consolidaram, a fim de aferir se são incapacitantes para atividade

 3. habitual de forma  permanente. Portanto, a extinção do feito sem a resolução do mérito é à
medida que se impõe, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Feito extinto

 (Apelação Cível Nº 70064113558, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiçasem a resolução do mérito.
do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 29/04/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE CONSOLIDAÇÃO DOS DANOS
DESCRITOS NA EXORDIAL. 1. No caso em exame o laudo colacionado ao presente feito informa a
possibilidade de realização de tratamento das seqüelas decorrentes do sinistro relatado na  inicial. 2. 
Assim, descabe falar em invalidez permanente no presente feito, tendo em vista a impossibilidade
de análise desta, na medida em que persiste o tratamento, pois as lesões não se consolidaram, a fim

 3. de aferir se são incapacitantes para atividade habitual de forma permanente. Portanto, a extinção
do feito sem a resolução do mérito é à medida que se impõe, nos termos do art. 267, inciso IV, do

 Feito extinto sem a resolução do mérito. (Apelação Cível Nº 70062551452,Código de Processo Civil.
Quinta Câmara  Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em
25/03/2015).

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. LESÕES NÃO CONSOLIDADAS. POSSIBILIDADE DE
TRATAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO. I. O valor da indenização para os casos de
invalidez permanente deve ser proporcional ao grau da lesão, independentemente da data em que ocorreu
o acidente automobilístico. Inteligência da Súmula 474, do STJ. II. Graduação da lesão com base na
tabela acrescentada à Lei n° 6.194/74 pela Lei n° 11.945/2009, na qual foi convertida a Medida Provisória
n° 451/08. III. No caso concreto, porém, o laudo pericial concluiu que as lesões sofridas em decorrência
do evento danoso ainda não estão consolidadas, sendo possível a reversão. Assim, por ora, descabe falar
em invalidez permanente, razão pela qual o feito deve ser julgado extinto, de ofício, com base no art. 267,
IV, do CPC, restando prejudicada a apelação. A extinção do feito sem resolução do mérito possibilitará,
após o término do tratamento médico e se restarem sequelas, a cobrança da indenização do seguro
DPVAT e das despesas médicas e suplementares. PROCESSO JULGADO EXTINTO, DE OFÍCIO.
APELAÇÃO PREJUDICADA. (Apelação Cível Nº 70066283367, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Julgado em 11/11/2015)

Isso posto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLVER O MÉRITO, nos termos do art. 485, IV,
do CPC, ante a ausência de pressuposto processual consistente na prova da consolidação dos danos.

Nos termos do art. 86, parágrafo único, do CPC, condeno o promovente ao pagamento integral das custas
processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% sobre o valor da causa, ficando, contudo, o
pagamento condicionado aos termos do art. 98, § 3º do CPC.
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Sentença  publ icada  com a  inserção  no  s i s tema Pje .

R e g i s t r e - s e  n o  b a n c o  v i r t u a l  d e  s e n t e n ç a s .

Intimem-se as partes através de seus advogados constituídos (sistema Pje).

Com o trânsito em julgado, arquive-se.

Pombal, na data da assinatura eletrônica.

 

JOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA
Juiz(a) de Direito em substituição
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26/06/2019

Número: 0801379-26.2017.8.15.0301 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Pombal 
Última distribuição : 02/08/2017 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA (AUTOR) JAQUES RAMOS WANDERLEY (ADVOGADO)

MAYARA MONIQUE PEREIRA QUEIROGA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU) ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18361
724

14/12/2018 08:09 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

2ª VARA DA COMARCA DE POMBAL
Rua: José Guilhermino de Santana, 414, Bairro Petrópolis, CEP 58.840-000 Fones: (83) 3431-2298/3113 Fax: (83) 431-3112

CERTIDÃO

 

                        Certifico e dou fé que em ,  Transitou em Julgado a Sentença id nº 17564847,13/12/2018
sem que houvesse qualquer interposição de recurso. Dou fé.

 

Pombal-PB, 14 de dezembro de 2018.

 

 SEANE DA NOBREGA MASCENA DANTAS
Técnico Judiciário

 

ARQUIVAMENTO

                         Nesta data, tendo em vista o cumprimento de todas as determinações da Sentença, arquivo
os presentes autos.

Pombal-PB, 14 de dezembro de 2018.

 

 SEANE DA NOBREGA MASCENA DANTAS
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ªVARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0800059-67.2019.8.15.0301

C E R T I D Ã O

                                    Certifico e dou fé que, através de consulta aos sistemas STI do TJPB, PJE/TJPB constatei a
existência dos autos n.º , Ação de Cobrança DPVAT, que tem como autor: JOSÉ0801379-26.2017.815.0301
CLEMENTINO DE ALMEIDA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS S.A., pelo que juntei ao
presente feito cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. Era o que tinha a certificar.
Pombal, 26 de junho de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
LUCIANA ELIAS DE ALENCAR

Técnico Judiciário
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

3ª Vara Mista de Pombal

 

0800059-67.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[SEGURO]Assunto: 
 JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/ARé(u): 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar acerca dos documentos juntados e da
certidão do ID 22233296, requerendo o que entender de direito.

Expedientes e diligências necessárias.

Cumpra-se.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de DireitoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 

 
Valor da causa: R$ 4.725,00   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0800059-67.2019.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé, que expedi intimação ao advogado da parte , autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar acerca dos
documentos juntados e da certidão do ID 22233296, requerendo o que entender de direito.

Advogado: JAQUES RAMOS WANDERLEY OAB: PB11984.:ADVOGADO(A)  Dr. 

Pombal, 25 de novembro de 2019.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
LUCIANA ELIAS DE ALENCAR

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0800059-67.2019.8.15.0301

C E R T I D Ã O

,Certifico e dou fé, que decorreu o prazo de , em 15 (quinze) dias 16/12/2019  sem que a parte AUTORA, por seu
 ID .advogado, tenha se manifestado acerca do despacho nº 23099477 dos autos, apesar de devidamente intimado

E r a  o  q u e  t i n h a  a  c e r t i f i c a r .
Pombal, 11 de março de 2020.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
LUCIANA ELIAS DE ALENCAR

Técnico Judiciário Mat. 
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Estado da Paraíba
Poder Judiciário

3ª Vara Mista de Pombal

 

0800059-67.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[Seguro]Assunto: 
 JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Ré(u): 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Aguarde-se, em Cartório, por 30 (trinta) dias, a manifestação da parte interessada.

Decorrido o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 05
(cinco) dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito,
sob pena de extinção, nos exatos termos do art. 485, §1° do CPC.

Expedientes e diligências necessárias.

Cumpra-se.

 
POMBAL, na data da assinatura eletrônica.   

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de DireitoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA

 

 
Valor da causa: R$ 4.725,00   

 

 

Num. 30586437 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE EMANUEL DA SILVA E SOUSA - 15/05/2020 22:04:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051522040526700000029376802
Número do documento: 20051522040526700000029376802



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

3ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO: Nº 0800059-67.2019.8.15.0301

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo de 30 (trinta) dias, em data de  sem manifestação das partes no01/07/2020,
presente feito, conforme determinado no r. despacho ID n. 30586437. Era o que tinha a certificar.

Pombal-PB, 6 de julho de 2020.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
LUCIANA ELIAS DE ALENCAR

Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA DA COMARCA DE
POMBAL, PARAÍBA

 

 

Processo nº: 0801379-26.2017.815.0301

 

,                         JOSÉ CLEMENTINO DE ALMEIDA já qualificado nos autos do presente processo
que move em face da Seguradora Líder dos Consórcios S/A, vem, por meio do seu bastante advogado,
vem se manifestar sobre despacho constante nos autos, EXPOR E REQUERER O QUE SE SEGUE.

Douto magistrado de fato o processo sob o nº 0800059-67.2019.815.0301, o qual tramitou                        
na 2º vara desta comarca e que encontra-se arquivado, fora ajuizado em razão do sinistro ocorrido no dia
27/07/2015, tal como, o processo de nº 0800059-67.2019.815.0301, que encontra-se ativo na 3º desta
comarca. Porém, perceba, Ilustre Magistrado, que aquele processo (nº 0800059-67.2019.815.0301) foi
extinto sem resolução de mérito, razão pelo qual, deu-se entrado neste de nº 0800059-67.2019.815.0301.

Desta forma, não há configuração de litispendência, de modo que, INFORMA que possui                        
interesse no feito, pugnando pelo prosseguimento do mesmo, com a designação da pericia médica, para
que reste comprovada as lesões ocasionadas pelo sinistro e que persistem até hoje.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Pombal - PB, 09 de julho de 2020.

 

 

Dr. Dr.ª Jaques Ramos Wanderley               Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984 OAB/PB 22.419                                   

 

Num. 32190296 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JAQUES RAMOS WANDERLEY - 09/07/2020 12:00:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070912004067200000030846822
Número do documento: 20070912004067200000030846822



 

Estado da Paraíba

Poder Judiciário

2ª Vara Mista de Pombal

 

 

0800059-67.2019.8.15.0301Processo n°: 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe: 

[Seguro]Assunto: 
 JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDAAutor(a):

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Ré(u): 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.
 
Devolvo os autos ao Cartório para fins do art. 3° da RESOLUÇÃO TJPB nº 32/2020.
 
Após ultimadas as intimações, façam-me os autos conclusos.

POMBAL, na data da assinatura eletrônica.  

  

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
 – Juiz de DireitoJOSÉ EMANUEL DA SILVA E SOUSA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Pombal
Rua José G. de Santana, 414, Centro, POMBAL - PB - CEP: 58840-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800059-67.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE CLEMENTINO DE ALMEIDA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 32, 33/2020  as partes, por seus advogados, quanto a conclusãoINTIMO 
do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e
4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

POMBAL, 13 de novembro de 2020.

 

LUCIANA ELIAS DE ALENCAR
Chefe de Cartório
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DA COMARCA DE
POMBAL, PARAÍBA

 

 

 

Processo nº: 0801379-26.2017.815.0301

 

,                          JOSÉ CLEMENTINO DE ALMEIDA já qualificadas nos autos do presente processo
que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS, vem, por meio do seu bastante
advogado, em atendimento ao despacho dos autos, reitera o petitório de id nº 32190296, pugnando que
seja dado prosseguimento ao feito.

 

Termos em que,

Pede Deferimento.

 

Pombal - PB, 19 de novembro de 2020.

 

 

Dr. Dr.ª Jaques Ramos Wanderley               Thaís Nóbrega de Souza

OAB/PB 11.984 OAB/PB 22.419                                   
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